
CONSELHO   FISCAL    -  PREVNAS 

PARECER nº 002/2025 

Interessado: Diretoria do PREVNAS  

Assunto: Verificação e Análise do Balanço Geral 2024 

Período: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 

           O Conselho Fiscal do PREVNAS “Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Nova Alvorada do Sul/MS”, reuniu-se na sede do Instituto no dia 24 DE MARÇO  DE 2025 com o objetivo 

de analisar, verificar e dar parecer sobre os movimentos contábeis e financeiros referentes ao ano de: 

2024. 

      I - As despesas realizadas no período correspondem às especificadas nas movimentações contábeis e 

financeiras apresentadas para apreciação. 

      II - Quando da conferência técnica do relatório do referido mês verificou-se que a organização e 

apresentação do mesmo encontram-se compatível com as normas regimentais. 

       III - Da apreciação geral visualiza-se que os gastos e despesas do período de JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 2024 correspondem às receitas previstas e que os movimentos contábeis e financeiros 

estão compatíveis, tendo sido aprovados por esse Conselho. 

IV – “Foi verificada a regularidade das informações constantes no Balanço Geral de 2024, ficando o 
mesmo aprovado por este Conselho. Registramos que, no encerramento do exercício, ficaram em aberto 
os repasses patronais da Prefeitura, referente aos meses de maio a dezembro e décimo terceiro salário, 
no entanto, já foi aprovado o parcelamento do montante por meio da Lei Ordinária n.1.082 de 20 de março 
de 2025. Registramos ainda que os parcelamentos acordados com o ente estão sendo pagos em dia”. 

 
Nova Alvorada do Sul-MS, 24  de março de 2025. 
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